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FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 25 de novembro de 
2015, decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Deverá ser divulgada, nos impressos da Secretaria 
Municipal de Educação e nos livros e cadernos distribuídos aos 
alunos da Rede Municipal de Ensino, a seguinte mensagem: 
“Disque 100 - denúncia de abuso e exploração contra criança e 
adolescente. Você fica no anonimato”.

Parágrafo único. O texto contido na mensagem referida no 
“caput” deverá ser apresentado de forma a possibilitar sua fácil 
visualização e leitura.

Art. 2º A implantação do disposto nesta lei dar-se-á de for-
ma progressiva, subordinada à existência de condições técnicas 
e à sua viabilidade econômica, a critério do Executivo.

Art. 3º As despesas com a execução desta lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.

Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 30 de 

dezembro de 2015, 462º da fundação de São Paulo.
FERNANDO HADDAD, PREFEITO
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 30 de 

dezembro de 2015.

LEI Nº 16.339, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015

(PROJETO DE LEI Nº 813/13, DO VEREADOR 
CONTE LOPES - PTB)

Institui o Programa Interdisciplinar e de Par-
ticipação Comunitária para Prevenção das 
Violências e dos Preconceitos nas Escolas 
da Rede Municipal de Ensino.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 25 de novembro de 
2015, decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica instituído o Programa Interdisciplinar e de 
Participação Comunitária para Prevenção das Violências e dos 
Preconceitos nas Escolas da Rede Municipal de Ensino.

Parágrafo único. O Programa poderá ser implementado 
em todas as escolas do Município, com prioridade para as que 
apresentem maior índice de violência.

Art. 2º São objetivos do Programa:
I - formar Grupos de Trabalho vinculados aos Conselhos de 

Escola para atuar na prevenção das violências e dos preconcei-
tos, analisar suas causas e apontar possíveis soluções;

II - desenvolver ações educativas de valorização da vida e 
do respeito à diversidade, dirigidas às crianças, aos adolescen-
tes e à comunidade, em consonância com o projeto político-
pedagógico da escola;

III - programar ações voltadas ao combate à violência nas 
escolas, com vistas a garantir o exercício pleno da cidadania e o 
reconhecimento dos direitos humanos;

IV - desenvolver ações que fortaleçam o vínculo entre a 
comunidade e a escola;

V - garantir a formação de todos os integrantes dos grupos 
de trabalho por meio de cursos, preparando-os para a preven-
ção da violência nas escolas, bem como para a mediação e 
resolução de conflitos, atentando para os princípios da justiça 
restaurativa.

Parágrafo único. Os Grupos de Trabalho a que se refere o 
inciso I deste artigo serão abertos e formados por professores, 
membros da equipe gestora, supervisores escolares, demais 
funcionários, pais, alunos e representantes da comunidade 
vinculada à escola.

Art. 3º As ações do Programa serão desenvolvidas e coor-
denadas por uma Comissão Permanente vinculada à Secretaria 
Municipal de Educação, nos termos previstos nesta lei.

Art. 4º A Comissão Permanente mencionada no art. 3º 
desta lei estabelecerá as diretrizes e dará suporte ao desen-
volvimento e articulação institucional das ações do Programa.

§ 1º A Comissão Permanente de que trata este artigo será 
composta por representantes do Poder Público Municipal e da 
sociedade civil, na seguinte conformidade:

I - 1 (um) técnico das seguintes secretarias municipais:
a) de Educação;
b) de Cultura;
c) de Segurança Urbana;
d) da Saúde;
e) de Assistência e Desenvolvimento Social;
f) de Esportes, Lazer e Recreação;
g) de Direitos Humanos e Cidadania;
II - 2 (dois) representantes indicados:
a) do Fórum Municipal de Educação;
b) do Conselho Municipal de Educação;
c) do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente.
§ 2º A Comissão poderá convocar audiências públicas e 

reuniões abertas com representantes da sociedade civil, de pes-
quisadores vinculados às universidades e das autoridades res-
ponsáveis pela segurança pública, a fim de oferecer subsídios 
para a elaboração das suas diretrizes e das estratégias de ação.

Art. 5º O Programa contará com uma Coordenação Execu-
tiva formada por membros escolhidos dentre os participantes, 
a qual terá por atribuição executar e encaminhar as metas 
elaboradas pela Comissão Permanente.

Parágrafo único. Os participantes do Programa deliberarão 
quanto à composição da Coordenação Executiva, na forma a ser 
disciplinada em seu Regimento Interno.

Art. 6º Para a consecução dos objetivos previstos nesta lei, 
o Poder Executivo poderá estabelecer parcerias com entidades 
governamentais ou não governamentais, a fim de subsidiar, 
assessorar e orientar os Grupos de Trabalho na programação de 
suas ações, de acordo com as diretrizes definidas pela Comissão 
Permanente.

Art. 7º A execução desta lei correrá por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 8º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 30 de 

dezembro de 2015, 462º da fundação de São Paulo.
FERNANDO HADDAD, PREFEITO
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 30 de 

dezembro de 2015.

LEI Nº 16.340, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015

(PROJETO DE LEI Nº 218/14, DO VEREADOR 
REIS - PT)

Cria o Programa Selo Igualdade Racial, para 
promover ações afirmativas de promoção 
da igualdade racial no âmbito da iniciativa 
privada no Município de São Paulo, e dá 
outras providências.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 25 de novembro de 
2015, decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica instituído o Programa Selo Igualdade Racial, 
para promover as ações afirmativas específicas da iniciativa 
privada, inclusive da rede conveniada, concessionária ou con-
tratada do Poder Público municipal, que estabeleça em suas 
empresas a porcentagem mínima de cotas a afrodescendentes, 
disposta na Lei nº 15.939, de 2013.

§ 1º Somente será concedido o Selo de que trata o “caput” 
se atendida a porcentagem mínima de cotas a afrodescenden-
tes, negras e negros, de 20% (vinte por cento) das vagas.

§ 2º A porcentagem mínima poderá ser referente somente 
ao pessoal empenhado na execução dos contratos, convênios e 
concessões com o Poder Público municipal.

Art. 2º Os objetivos do Programa são:
I - incentivar iniciativas de empresas que busquem aplicar 

política de cotas raciais a seus funcionários e empregados;
II - contribuir com a paz social, a liberdade e a igualdade 

material de oportunidades;
III - promover a igualdade racial e a reparação histórica aos 

afrodescendentes;
IV - mitigar e paulatinamente eliminar o preconceito e a 

discriminação racial da sociedade paulistana e brasileira.
Art. 3º O Selo Igualdade Racial deverá ser emitido pela Se-

cretaria Municipal de Promoção da Igualdade Racial, podendo 
envolver análise de documentos, auditorias e/ou inspeções na 
empresa, análise de serviços e verificação de discriminações no 
ambiente de trabalho, com o objetivo de avaliar a conformidade 
da política de igualdade racial e sua manutenção.

§ 1º O Selo deverá ter validade anual e sofrer reavaliação 
periódica, observados os mesmos critérios.

§ 2º As informações do Selo estarão sujeitas a auditoria 
pública, e este poderá perder a validade se sofrer advertência, 
multa ou outra penalidade, durante todo o período de regu-
larização.

§ 3º Emitido o Selo, a Secretaria Municipal de Promoção da 
Igualdade Racial disponibilizará em seu sítio eletrônico relação 
completa das empresas certificadas e dará ampla publicidade 
nos meios disponíveis.

Art. 4º (VETADO)
Parágrafo único. (VETADO)
Art. 5º É vedada a concessão do Selo às empresas que não 

estejam:
I - regularmente instaladas no Município de São Paulo;
II - em regularidade com a Receita Federal;
III - em conformidade com as legislações municipal, esta-

dual, federal e internacional, vigentes para o exercício de suas 
atividades econômicas; e

IV - condenadas em última instância pela Justiça brasileira 
por trabalho escravo e/ou infantil.

Art. 6º O Executivo regulamentará a presente lei no prazo 
de 90 (noventa) dias após sua publicação.

Art. 7º As despesas decorrentes da execução da presente lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário, devendo as revisões futuras destinar 
recursos específicos para o seu fiel cumprimento.

Art. 8º Ficam revogadas todas as disposições em contrário.
Art. 9º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 30 de 

dezembro de 2015, 462º da fundação de São Paulo.
FERNANDO HADDAD, PREFEITO
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 30 de 

dezembro de 2015.

LEI Nº 16.341, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015

(PROJETO DE LEI Nº 231/13, DO VEREADOR 
OTA - PROS)

Institui o Programa Municipal de Prevenção 
ao Alcoolismo entre Mulheres, e dá outras 
providências.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 25 de novembro de 
2015, decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de São 
Paulo, o Programa Municipal de Prevenção ao Alcoolismo entre 
Mulheres.

Art. 2º Esta lei tem por objetivo proceder à execução de 
um conjunto de normas e ações que contribuam de modo 
eficaz para a redução do consumo de bebida alcoólica entre as 
mulheres, buscando inibir a ingestão excessiva que, entre outras 
consequências, causa graves riscos à saúde, sendo considerada 
bebida alcoólica para os efeitos desta lei toda bebida potável 
com qualquer teor de álcool.

Art. 3º (VETADO)
Art. 4º Ao longo de cada ano, serão desenvolvidos palestras 

e seminários sobre o alcoolismo, dirigidos ao público objeto 
desta lei, além de distribuição de material informativo, folhetos 
e montagem de quiosques para panfletagem e orientação em 
locais próximos a boates, bares, restaurantes, danceterias, clu-
bes e congêneres, e ainda em locais e dias de eventos musicais 
e esportivos.

Art. 5º Após a execução de qualquer das políticas públicas 
objeto desta lei, caso sejam identificadas pessoas que queiram 
se submeter a tratamento contra o vício, poderão estas ser 
encaminhadas a qualquer um dos CAPS – Centros de Atenção 
Psicossocial da cidade de São Paulo.

Art. 6º Para execução da presente lei e realização das ativi-
dades nela previstas, além da participação das Secretarias Mu-
nicipais da Saúde, Assistência Social e Políticas para as Mulhe-
res, o Poder Público poderá realizar convênios e parcerias com 
outros entes governamentais e entidades não governamentais.

Art. 7º (VETADO)
Art. 8º As despesas decorrentes da execução desta lei 

correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 9º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 30 de 
dezembro de 2015, 462º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 30 de 

dezembro de 2015

LEI Nº 16.342, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015

(PROJETO DE LEI Nº 328/09, DO VEREADOR 
PAULO FRANGE - PTB)

Institui o Programa de Atendimento a Pes-
soas com Distúrbios Respiratórios do Sono, 
e dá outras providências.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 25 de novembro de 
2015, decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica instituído o Programa de Atendimento a Pes-
soas com Distúrbios Respiratórios do Sono no Município de 
São Paulo.

Art. 2º O Programa de Atendimento a Pessoas com Distúr-
bios Respiratórios do Sono deverá ser desenvolvido e acompa-
nhado pela Secretaria Municipal da Saúde, com a finalidade de 
divulgar nos diversos segmentos da sociedade a prevenção, o 
diagnóstico e seu tratamento.

Parágrafo único. A Secretaria Municipal da Saúde deverá 
instituir a linha de cuidados para manejo de pacientes com 
distúrbios respiratórios do sono.

Art. 3º A Rede Pública de Saúde deverá prover os recursos 
e condições para as seguintes ações específicas do Programa:

I - estabelecer protocolo de atendimento, diagnóstico e 
tratamento dos distúrbios respiratórios do sono;

II - (VETADO)
III - (VETADO)
IV - (VETADO)
Art. 4º Para a consecução dos objetivos do Programa de 

Atendimento a Pessoas com Distúrbios Respiratórios do Sono, 
a Prefeitura Municipal de São Paulo poderá celebrar convênios 
e/ou instrumentos de parcerias com pessoas jurídicas de direito 
público ou privado.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias, suplementadas 
se necessário.

Art. 6º O Poder Executivo regulamentará a presente lei 
no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias após a publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 30 de 
dezembro de 2015, 462º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 30 de 

dezembro de 2015.

 RAZÕES DE VETO
 RAZÕES DE VETO

PROJETO DE LEI Nº 538/15

OFÍCIO ATL Nº 207, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015

REF.: OF-SGP23 Nº 3231/2015
Senhor Presidente
Por meio do ofício em epígrafe, Vossa Excelência encami-

nhou à sanção cópia do Projeto de Lei nº 538/15, aprovado 
em sessão de 21 de dezembro do corrente ano, que estima 
a receita e fixa a despesa do Município de São Paulo para o 
exercício de 2016.

De autoria do Executivo, a propositura em apreço, apro-
vada na forma do Substitutivo apresentado por esse Legisla-
tivo, não detém condições de ser integralmente sancionada, 
impondo-se o veto aos artigos 24, 25 e 26, os quais impõem 
a obrigatoriedade da execução orçamentária e financeira da 
programação incluída por emendas parlamentares na lei, bem 
como determinam providências dela decorrentes para obser-
vância pelo Executivo.

A lei orçamentária anual tem escopo adstrito à previsão 
de receita e fixação de despesa, não podendo conter disposi-
tivo estranho, nos termos do artigo 165, § 8º, da Constituição 
Federal e do artigo 137, § 7º, da Lei Orgânica do Município de 
São Paulo.

No caso em questão, ademais, a emenda legislativa que 
incluiu, no texto aprovado, os mencionados artigos extrapola 
até mesmo as previsões da Emenda Constitucional nº 86, de 17 
de março de 2015, ao pretender estabelecer sanção que pode 
paralisar a regular execução orçamentária durante o exercício 
de 2016, como é a hipótese de impedimento de proceder à 
abertura de créditos adicionais suplementares, prevista no § 2º 
do artigo 25.

Por conseguinte, pelas razões acima expendidas, vejo-me 
compelido a apor veto parcial ao projeto de lei aprovado, 
atingindo o inteiro teor dos dispositivos acima apontados, 
devolvendo o assunto ao reexame dessa Colenda Casa de Leis.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência os meus pro-
testos de apreço e consideração.

FERNANDO HADDAD, Prefeito
Ao Excelentíssimo Senhor
ANTONIO DONATO
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo

RAZÕES DE VETO

PROJETO DE LEI Nº 218/14

OFÍCIO ATL Nº 208, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015

REF.: OF-SGP23 Nº 2938/2015
Senhor Presidente
Por meio do ofício em epígrafe, Vossa Excelência encami-

nhou à sanção cópia do Projeto de Lei nº 218/14, de autoria 
do Vereador Reis, aprovado na sessão de 25 de novembro do 
corrente ano, que cria o Programa Selo Igualdade Racial, para 
promover ações afirmativas de promoção de igualdade racial 
no âmbito da iniciativa privada no Município de São Paulo.

A propositura se coaduna com a política voltada à correção 
das desigualdades sociais e à valorização da diversidade racial, 
de modo que outra não poderia ser a deliberação desta Chefia 
do Executivo senão o seu acolhimento, à exceção do disposto 
no artigo 4º do texto aprovado, na conformidade das razões a 
seguir explicitadas.

Referido artigo 4º faculta a concessão de “incentivo fiscal” 
à empresa que atender aos critérios estabelecidos na medida 
ora sancionada e à que for outorgado o Selo Igualdade Racial, 
determinando ao Executivo a revisão e atualização periódica do 
“valor do incentivo”.

A redação do dispositivo, como se vê, não define os con-
tornos mínimos necessários à sua interpretação e aplicação, 
contendo expressões vagas e genéricas, sem apontar sequer o 
tributo sobre o qual recairia o incentivo ou o limite quantitativo 
a que estaria adstrito.

Dessa forma, a previsão em comento desatende o Código 
Tributário Nacional, que estabelece a interpretação literal da 
legislação tributária que disponha sobre a exclusão do crédito 
tributário e a outorga de isenção (artigo 111, incisos I e II), bem 
como a necessidade de decorrer a isenção de lei que especifi-
que as condições e os requisitos exigidos para a sua concessão, 
os tributos a que se aplica e, sendo o caso, o prazo de sua 
duração (artigo 167), lembrando, a propósito, que os benefícios 
fiscais estão sujeito à mesma disciplina da isenção.

O artigo 4º se contrapõe, ainda, ao mandamento veicula-
do no § 6º do artigo 150 da Constituição Federal, segundo o 
qual qualquer subsídio, isenção, redução de base de cálculo, 
concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos 
a impostos, taxas ou contribuições só poderá ser concedido me-
diante lei específica que regule exclusivamente essas matérias 
ou o correspondente tributo ou contribuição.

Finalmente, a ausência da estimativa do impacto orçamen-
tário-financeiro decorrente da renúncia de receita inviabiliza a 
demonstração de ter sido considerada na estimativa da receita 
da lei orçamentária e de que não afetará as metas previstas 
na lei de diretrizes orçamentárias, bem como a indicação das 
respectivas medidas de compensação, em desacordo com a Lei 
de Responsabilidade Fiscal.

Por conseguinte, sou compelido a vetar o mencionado dis-
positivo, o que ora faço com fundamento no artigo 42, § 1º, da 
Lei Orgânica do Município de São Paulo, devolvendo o assunto 
ao reexame dessa Egrégia Casa Legislativa.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência protestos de 
apreço e consideração.

FERNANDO HADDAD, Prefeito
Ao Excelentíssimo Senhor
ANTONIO DONATO
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo

RAZÕES DE VETO

PROJETO DE LEI Nº 231/13

OFÍCIO ATL Nº 209, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015

REF.: OF-SGP23 Nº 2935/2015
Senhor Presidente
Por meio do ofício em epígrafe, Vossa Excelência encami-

nhou à sanção cópia do Projeto de Lei nº 231/13, de autoria 
do Vereador Ota, aprovado na sessão de 25 de novembro de 
2015, que visa instituir o Programa Municipal de Prevenção ao 
Alcoolismo entre Mulheres.

Revestindo-se a medida de inegável interesse público, por-
quanto colima proteger a saúde da mulher, outra não poderia 
ser a deliberação desta Chefia do Executivo senão acolher o 
texto aprovado, à exceção do disposto em seus artigos 3º e 7º, 
pelos motivos a seguir expostos.

O artigo 3º prevê a criação da Semana de Prevenção da 
Mulher contra o Alcoolismo, abarcando os dias 22 e 28 de 
fevereiro de cada ano. Ocorre que, em nossa Cidade, já existe a 
Semana Municipal contra o Alcoolismo, inserida no Calendário 
Oficial de Eventos por força da Lei nº 14.450, de 22 de junho de 
2007, de autoria do então Vereador Carlos Alberto Bezerra Jr., 
realizada anualmente no período de 19 a 26 de junho. Assim, 
não se revela adequada a organização de um novo evento 
específico para as mulheres, principalmente em data diferente 
daquela em que realizadas diversas atividades voltadas ao 
assunto e dirigidas ao público em geral.

De igual modo, a regulamentação prevista no artigo 7º 
não é pertinente, pois a concretização do referido Programa 
dispensa a definição de elementos ou o detalhamento de pro-
cedimentos em decreto, bastando que sejam expedidos atos de 
caráter executório pelas Secretarias Municipais envolvidas, tal 
como é atualmente feito por meio das várias ações municipais 
relacionadas ao tema.

Nessas condições, assentadas as razões que me conduzem 
a vetar parcialmente o projeto de lei vindo à sanção, atingindo 
os supracitados artigos, devolvo o assunto ao reexame dessa 
Colenda Casa de Leis.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência meus protes-
tos de apreço e consideração.

FERNANDO HADDAD, Prefeito
Ao Excelentíssimo Senhor
ANTONIO DONATO
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo

RAZÕES DE VETO

PROJETO DE LEI Nº 328/09

OFÍCIO ATL Nº 210, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015

REF.: OF-SGP23 Nº 2937/15
Senhor Presidente
Por meio do ofício em epígrafe, Vossa Excelência encami-

nhou à sanção cópia do Projeto de Lei nº 328/09, de autoria do 
Vereador Paulo Frange, aprovado na sessão de 25 de novembro 
do corrente ano, que institui o Programa de Atendimento a 
Pessoas com Distúrbios Respiratórios do Sono.

Revestindo-se a propositura de inegável interesse público, 
outra não poderia ser a deliberação desta Chefia do Executivo 
senão o acolhimento da propositura, à exceção dos incisos II, 
III e IV de seu artigo 3º, na conformidade das razões a seguir 
explicitadas.

Embora o mencionado artigo 3º preveja ações tecnicamen-
te recomendáveis a serem dispensadas às pessoas acometidas 
do distúrbio em causa, a implantação da respectiva linha de 
cuidados depende de outras medidas que poderão tornar 
desnecessárias, para muitos pacientes, a realização de todas as 
ações discriminadas nos comandos ora vetados, a exemplo da 
possível criação de um serviço “de referência” destinado a ava-
liar os casos suspeitos, não competindo à Secretaria Municipal 
da Saúde a definição dessas medidas.

Com efeito, as obrigações constantes dos aludidos disposi-
tivos extrapolam a esfera de atribuições do Município, cabendo, 
na verdade, à Secretaria Estadual da Saúde pactuar a sua 
consecução no âmbito das instâncias intergestoras do Sistema 
Único de Saúde reguladas pela Lei Orgânica da Saúde (Lei 
Federal nº 8.080/90), assinalando-se que, de todo modo, os pro-
cedimentos neles previstos, caso imprescindíveis, encontram-se 
genericamente contemplados no inciso I do mesmo artigo.

Por conseguinte, evidenciadas as razões que me compelem 
a, nos termos do artigo 42, § 1º, da Lei Orgânica do Município 
de São Paulo, vetar parcialmente o projeto de lei aprovado, 
atingindo as disposições acima indicadas, devolvo o assunto ao 
reexame dessa Egrégia Casa Legislativa.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência protestos de 
apreço e consideração.

FERNANDO HADDAD, Prefeito
Ao Excelentíssimo Senhor
ANTONIO DONATO
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo

RAZÕES DE VETO

PROJETO DE LEI Nº 168/15

OFÍCIO ATL Nº 211, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015

REF.: OF-SGP23 Nº 2932/2015
Senhor Presidente
Por meio do ofício em epígrafe, Vossa Excelência encami-

nhou à sanção cópia do Projeto de Lei nº 168/15, de autoria dos 
Vereadores Nelo Rodolfo e Paulo Fiorilo, aprovado na sessão de 
25 de novembro último, que objetiva criar “pipódromo” e pro-
grama educativo nas escolas públicas e privadas no âmbito do 
Município de São Paulo, visando conscientizar sobre a correta 
utilização de pipas.

Embora reconhecendo o mérito da propositura, vejo-me 
compelido a vetá-la em sua totalidade, com fundamento no § 
1º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município, nos termos das 
considerações a seguir aduzidas.

Primeiramente, assinale-que que a Lei nº 14.485, de 19 
de julho de 2007, em seu artigo 7º, inciso VII, já preconiza, 
com redação praticamente idêntica à da iniciativa aprovada, 
a instituição da Semana Educativa “Não fique por baixo – Pi-
pas sem cortes”, a ser realizada anualmente nas escolas do 
Município, voltada à divulgação de informações a respeito da 
forma correta de utilizar pipas, inclusive com palestras de repre-
sentantes do Corpo de Bombeiros e da Eletropaulo quanto aos 
perigos decorrentes da aplicação do cerol nas linhas, além da 
orientação sobre o lado lúdico desse brinquedo, com oficina e 
organização de um concurso e exposição de pipas, culminando 
com os alunos, pais e populares empinando-as, a dispensar, 
portanto, a edição dos artigos 1º e 2º da proposta em comento.

Para que as especificações constantes do artigo 4º do texto 
aprovado fossem atendidas, os equipamentos municipais deve-
riam sofrer intervenções de grande porte, tal como a remoção 
de árvores, dependendo, ainda, a implantação da medida, da 
transferência ou extinção de atividades de alta procura pela 
população para dar lugar a uma atividade sazonal e de baixa 
demanda, posto que mais restrita aos períodos de férias e sus-
cetível às condições climáticas.

Por essas razões, sem descurar de proporcionar aos mu-
nícipes momentos para a prática dessa atividade, a Secretaria 
Municipal de Esportes, Lazer e Recreação apoia a soltura de pi-
pas de maneira pontual, a exemplo do evento “Pipas com Segu-
rança – Revoada Educativa”, ultimamente realizado no Centro 
Esportivo Tietê e no Centro Esportivo, Recreativo e Educativo do 
Trabalhador, não cabendo, entretanto, estabelecer, por meio de 
lei, a criação de área (ou áreas) reservada de modo exclusivo, 
em todos os dias da semana, para tal finalidade.

Registre-se, a propósito, que a definição de áreas para 
empinar pipas em parques urbanos municipais deve atender 
o regulamento de uso de cada parque, além de ser submetida 
à apreciação do respectivo Conselho Gestor, revelando-se 
também inadequada a instalação definitiva de “pipódromos” 
nesses locais.

Nessas condições, evidenciadas as razões que me con-
duzem a vetar na íntegra o texto vindo à sanção, devolvo o 
assunto ao reexame dessa Colenda Casa de Leis.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência protestos de 
apreço e consideração.

FERNANDO HADDAD, Prefeito
Ao Excelentíssimo Senhor
ANTONIO DONATO
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de São Paulo
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